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PORTARIA Nº 01/2025, 
De 03 de janeiro de 2025. 

 
 
“Designa Fiscal de Convênio”. 
 

ÁLVARO GENERALI DE SOUZA, Respondendo pela Secretaria Municipal 

Administração de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são delegadas pelo Decreto Municipal n° 078/24: 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/21; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº01/25 da Secretaria Municipal de Obras, 

Transporte e Trânsito. 

CONSIDERANDO a Ata nº 003, Edital SEL nº 003/24 – Avançar + Ilumina Esporte; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Mateus da Rosa Ortiz, Matricula 1881, auxiliar 

administrativo III, para membro titular, e a servidora Helena Haut Veiga, matrícula nº 1026, Auxiliar 

Administrativo I, para membro suplente, para fiscalizar Termo de Convênio a ser firmado entre o 

Município de Barra do Quaraí/RS e o Estado do Rio Grande do Sul, referente ao “Programa Avançar 

Mais Ilumina Esporte”. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Barra do Quaraí, 03 de janeiro de 2025.      

 

     

                                                                                        MAHER JABER MAHMUD 
            Prefeito Municipal. 

 
 
Registre-se. Publique-se. 
Arquive-se. Data Supra.    
        

 
 
Álvaro Generali de Souza 

Respondendo pela Secretaria de Administração. 
 


